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REGIMENTO 

COLÉGIO UNIVERSITÁRIO 

Introdução 

0 Colégio Universitário (COLUNI), sediado em Viçosa, Minas 

Gerais, criado em 26 de março de 1965, nos termos do § X do art. 79 da 

Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, previsto no inciso IV do art. 4 

do Estatuto da Universidade Rural do Estado de Minas Gerais, a que se 

referem os Decretos Estaduais nº 8.143, de 1º de fevereiro de 1965,e nº 

8.484, de 14 de julho de 1965, vinculado ao sistema federal de ensino, 

é Orgao da Universidade Federal de Viçosa, conforme o disposto no art. : 

15 do Decreto Federal nº 64.825, de 15 de julho de 1969. 

TITULO I 

DCS FINS E OBJETIVCS 

CAPITULO I 
DOS FINS DA EDUCAGRO NACIONAL 

Art. 12 = À educação nacional, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por fim: 

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana,do 

cidadão, do Estado, da família e dos demais grupos que compõem a comu- 

nidade; 

b) o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais — do 

homem; 

c) o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade



3
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

internacional; 

d) o desenvolvimento integral da personalidade humana e a 

sua participação na cbra do bem-comum; 

e) preparo do individuo e da sociedade para o domínio dos 

recursos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar as pos- 

sibilidades e vencer as dificuldades do meio; 

f) a preservação e expansão do patrimônio cultural; 

ga ccndenação a qualquer tratamento desigual por motivo de 

convicgao filosófica, politica ou religiosa, bem como a quaisquer pre- 

conceitos de classe ou de raça. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS GERAIS DO ENSINO DE 1º e 2º GRAUS 

art. 29 - 0 ensino de 1° 22 graus tem por cbjetivo geral 

proporcionar ao educando a formagdo necessaria ao  desenvolvimento de 

suas potencialidades como elemento de auto-realizagdo, qualificagdo pa- 

ra o trabalho e preparo para o exercicio consciente da cidadania. 

art. 3° - 0 ensino de 2º grau destina-se à formagdo — inte- 

gral do .adolescente. 

CAPTTULO IIT 

DOS OBJETIVOS DO COLEGIO UNIVERSITARIO 

Art. 4(.) — Tendo em vista os fins da Educagdo Nacional, os 

cbjetivos gerais do ensino de 1° e 2° Graus, o Colégio Universitario se 

propde a aleangar os seguintes cbjetivos: 

I - articular-se com os Órgãos da Universidade cujas ativi- 

dades afins possam contribuir com o aperfeicoamento de suas — funções e 

com outros Colégios e Organizagdes, que congregam professores — deste 

grau de ensino, para que haja interacdo entre eles e o COLUNI; 

II - proporcicnar ao aluno condições — de desenvolvimento de 

seu interesse para o estudo e de adquirir capacidade para melhorar seu 

desenpenho no processo ensino-aprendizagem; 
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III - proporcionar meios para o alcance de melhor — qualidade 

no ensino de 2? grau e universitirio na cammidade local e regicnal; 

IV - sensibilizar o educando para uma escala de valores só- 

cio-morais, inerentes à cultura nacional; 

V - desenvolver o habito de estudo e da pesquisa; 

VI - discriminar aptiddes para estudos em nivel superior. 

TITULO II 

DA ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA 

CAPTTULO T 
- DA ADMINISTRAGRO 

SEÇÃO 1 
DA CONSTITUIÇÃO 

art. 52-O Colégio Universitario, diretamente vinculado a 

Reitoria da Universidade Federal de Vigosa, terd suas atividades co- 

ordenadas pela Pro-Reitoria Académica. 

Art. 6º - A execugio das atividades de direção e adminis- 

tração do Colégio Universitario, cabera a sua Diretoria. 

Art. 77 - A Diretcria serd composta de um Diretor e um Li- 

retor Assistente, nomeados em comissão pelo Reitor, por sugestão da Pró- 

-Reitoria Acadêmica. 

SEÇÃO II 
DA COMPETENCIA 

art. 8° - À administracao do Colégio Universitario compe- 

I - planejar todo o trabalho escolar; 

II - organizar, coordenar, controlar e avaliar os trabalhos 

educacionais desenvolvidos no estabelecimento. 

Art. 9? - Compete ao Diretor,além de outras atribuições que 

lhe sejam conferidas pelas nomas vigentes e neste Regimento:
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I - cumprir e fazer cunprir as determinações emanadas dos 

órgãos competentes; 

II - representar oficialmente o Colégio Universitário, pe- 

rante as autoridades federais, estaduais e municipais e nas relações 

com instituições culturais, profissionais, científicas ou corporações 

particulares; 

IIT - coordenar e supervisionar todas as atividades adminis- 

trativas e pedagógicas da Escola; 

IV - favorecer a integração do Colégio Universitario com a 

comunidade, através de mútua cooperação, na realização das atividades 

de caráter cívico, social e cultural; 

V - presidir as reuniões dos corpos docentes e discentes 

dentro do Estabelecimento; 

VI - velar pela assiduidade de professores,funcionarios, a- 

lunos, adotando as medidas disciplinares cabiveis, na forma da Lei, do 

Regimento da U.F.V. e deste Regimento; 

VII - superintender a disciplina escolar; 

VIII - presidir as reuniGes de Pais e Mestres. 

Art. 10 - Compete ao Diretor Assistente: 

I - substituir o Diretor nos casos de vaga ou impedimen-— 

II - presidir os Conselhos de Classe; 

IIT - desempenhar todas as funções delegadas pelo Dire- 

SEÇÃO III 
DO FUNCIONAVENTO 

Art. 11 - A Diretoria tera seu funciocnamento determinado 

pela legislag@o em vigor e em conscnancia com as normas da U.F.V. 
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CAPÍTULO II 

DO COLEGIADO 

SEÇÃO T 
DAS FINALIDADES 

Art. 12 - O Colegiado é o Orgao Superior, de caráter con- 
sultivo e deliberativo, que disciplina e controla o planejamento e a 
execugao de todas as atividades do Colégio Universitario. 

SEÇÃO II 
- DA CONSTITUIÇÃO 

' Art. 13 - O Colegiado, presidido pelo Diretor,serã consti- 
tuido pelos seguintes elementos: 

- Diretor 

~ Diretor Assistente 

= Orientador Educacional 

— Supervisor Pedagdgico 

- Un Bibliotecario 

— Um representante de cada Coordenação de Area 
— Um representante de cada Conselho de Classe 

— Chefe dos Departamentos de Matemitica, Quimica, Fisi- 
ca, Biologia Geral, Letras e Artes e Educacaooude seus representantes 

9 - Coordenador da Unidade de Apoio Diditico. 
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“ SEÇÃO III 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 14 - O Colegiado reunir-se-á, ordinariamente, no fi- 
nal de cada bimestre e, extraordinariamente,quando suas decisões se fi- 

zerem necessarias. 

$ 1° - As Reuniões do Colegiado funcionarao com a maioria 
simples de seus membros. 

$ 2º - As decisdes serão tomadas pela maioria simples dos 
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votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempa- te. 

SEÇÃO 1V 
DA COMPETENCIA 

Art. 15 - Compete ao Colegiado: 

I - apreciar e aprovar o curriculo, de conformidade com o Presente Regimento e a legislacdo vigente; 

II - apreciar e aprovar o plano anual de atividades do co- 
- LINI; 

III - apreciar e aprovar os 
matérias, de acordo com as normas; 

V - deliberar scbre qualquer assunto de natureza didatico/ pedagdgica, relativo a aluncs e professores, que lhe sejam submeti- dos; 

VI - apreciar e julgar os casos omissos neste Regimen - 

CAPTTULO III 

DA SECRETARIA 

Art. 17 - À documentação oficial dos alunos ficará sob a responsabilidade do Registro Escolar da Universidade Federal de Viço- sa. 

Art. 18 - Os servicos da Secretaria serão  executados
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I - Um Secretário 

II - Auxiliares Administrativos 

Art. 19 - São atribuições do Secretário: 

I - desincurbir-se de todas as atividades que, por sua na- 

tureza, estão no ârbito de sua competência e fazer a distribuição dos 

serviços a seus auxiliares, em conformidade comas normas expedidas pe- 

lo Diretor; 

II - secretariar as reuniões do Colégio Universitário; 

III - atender às solicitações dos órgãos cametentes no que 

se refere ao fornecimento de dados relativos ao Colégio Universitá- 

rio; - 

- IV - organizar o servigo da Secretaria; 

V - dbservar e fazer cumprir os despachos e determinactes 

da Diretoria; 

VI - elaborar relatdrios e processos exigidos pelos Grgacs 

e autoridades da Universidade; 

VII - redigir e subscrever os editais de chamada para pro- 

vas; 

VIIT - conhecer e coligir a legislagdo referente asua área de 

competéncia; 

IX - manter em dia a escrituração de fichasede dados refe- 

rentes à vida escolar dos alunos; 

X — lavrar e subscrever atas de exames e apurações dos re- 

sultados de trabalhos escolares; : 

XI - prestar ao Registro Escolar informações no que for de 

interesse daquele serviço; 

XII - devolver, devidamente preenchidos,os questianários en- 

viados pelos órgãos de administração pública, submetendo-os, antes, à 

apreciação do Diretor; 

XIII - elaborar relatórios e estatísticas; 

XIV - redigir e protocolar a correspondência oficial do Colé- 

gio Universitário e providenciar a sua expedição. 
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TITULO III 

DO SISTEMA DE ORIENTAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

SEÇÃO T 
DAS FINALIDADES 

Art. 20 - O Serviço de Orientação Educacional tempor fina- 

lidade promover o ajustamento pessoal e social do aluno, através da o- 

rientação sistemática. 

SEÇÃO 11 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 21 - O Serviço de Orientação Educacional será consti- 

tuído dos orientadores educacionais legalmente habilitados, pertencen- 

tes à Unidade de Apoio Didático da U.F.V., designados para o exercicio 

desta função. 

Pardgrafo Onico - A atuagdo do Servigo de Orientagdo Edu- 

cacional far-se-a em harmonia com a Diretoria,o Servigo de Supervisao,. 

o corpo docente, a familia e a commidade. Ú - 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 22 - Compete ao Orientador Educacional: 

I - planejar, executar e avaliar, sistematicamente,a ação 

educativa, juntamente com o corpo técnico-administrativo e docente do 

Colégio Universitario; 

IT - organizar e executar o programa de infom:ações, neces- 

sário & orientação vocacional e i sondagem de aptiddes; 

IIT - estabelecer a dindmica das turmas e a individualizagio 

dos aluncs dentro das mesmas;
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IV - utilizar medidas psico-pedagógicas, no acompanhamento 

de casos individuais ou de grupos de alunos; 

V - orientar os professores na dbservagao das aptidGes,in- 

teresses e caracteristicas gerais da personalidade do aluno; 

VI - cuidar da adaptagdo necessaria dos alunos para O con- 

vivio no grupo social; 

VIT - estudar, propor medidas e solucionar os problemas de 

relacionamento professor-aluno; 

VIII - orientar e preparar a escolha de lideres no corpo do- 

cente e discente; 

IX - cooperar com os diversos Conselhos de Classe; 

X - apresentar, mensalmente, relatério das atividades rea- 

lizadas; 

XI - colaborar com a comunidade estudantil na organizagdo 

das diversas atividades sociais e recreativas; 

XII - desincumbir-se de outras atividades que por sua nature- 

za recaiam no ambito de sua competéncia. 

CAPTTULO II 

DO SERVIGO DE SUPERVISAO 

SEÇÃO T 
DAS FINALIDADES 

Art. 23 - O Servigo de’ Supervisao tem por finalidade pla- 

nejar, controlar e avaliar as atividades pedagdgicas desenvolvidas no 

estabelecimento. 

SEÇÃO 1T 
DA CONSTITULGRO 

Art. 24 - O Servico de Supervisdo serd exercido por Super- 

visores Pedagdgicos, legalmente habilitados, pertencentes ao Departa- 

mento de Educagao da Universidade, designados para o exercicio desta
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função. 

Parágrafo Único - A atuação do Serviço de Supervisão dar- 
-se-a em harmonia com o Colegiado, a Diretoria, o Servigo de Orienta - 

ção Educacional e o Corpo Docente. 

SEÇÃO III 
DA COMPETENCIA | 

Art. 25 - Compete ao Supervisor Pedagbgico: 

I - planejar, executar e aveliar, sistematicamente, a agao 

pedagdgica, juntamente com o corpo técnico-administrativoe docente; 

II - organizar, executar e divulgar as pesquisas e experién- , 

cias pedagdgicas; i 

III - rever, anualmente, o plano curricular e o calendario 

escolar; 

IV - orientar o trabalho docente, colaborando na elaboragao 

de instrumentos e sua aplicação, fazendo o estudo e o registro dos re- 

sultados ; 

y V - orientar e organizar cursos de atualização para o cor- 

po docente; 

VI - promover reunices, orientando o trabalho dos coordena- 

dores de areas; 

VII - adequar os métodos pedagógicos-didáticos à filosofia e- 

ducacicnal dô Colégio Universitario; 

VIII - examinar os curriculos dos alunos selecionados e trans— 

feridos, encaminhando-os ao Diretor com a indicagdo das adaptações que 

se fizerem necessarias; 

IX - desincunbir-se de outras atividades que, por sua natu- 

reza, recaiam no anbito de sua competéncia. 

SEÇÃO 1V 
DO FUNCICNAMENTO 

Art. 26 - O Servigode Coordenação serd feito por dreas, sob
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a orientação do Supervisor Pedagógico, sendo responsável pela sua exe- 

cução, um professor com habilitação especificanadisciplina ou área de 

estudo e maior tempo de serviço prestado ao Colégio Universitário. 

Art. 27 - A supervisão das atividades programadas —pelos 

coordenadores ficará a cargo do Departamento de Educação da Universi- 

dade. Ú 

CAPÍTULO IIT . 

DOS SERVIGOS PEDAGOGICOS COMPLEMENTARES 

Art. 28 - O Colégio Universitdrio manterd os Servigos Pe- 

dagBgicos complementares, previstos neste Regimento. 

SEÇÃO 1 
DOS ESTAGIÁRIOS 

Art. 29 - O COLUNI, objetivando amelhor eficiência e apri- 

moramento do ensino, utilizar-se-a de estagiários, estudantes dos Cur- 

sos de Letras e de Ciências da Universidade, das Habilitações em Mate- 

matica, Fisica, Quimica e Biologia, para desempenharem atividades que 

contribuam para a melhoria do processo ensino-aprendizagem. 

Art. 30 - Compete aos estagidrios: 

I - auxiliar na recuperação paralela; 

II - dar subsídios para a melhoria do desempenho do estu- 

dante, visando colocá-lo em condições de prosseguir na série em cur- 

so; 

III - cooperar com os diversos Conselhos de Classe, quando 

solicitado. 

Art. 31 - Os estagiários terão acompanhamento direto dos 

professores respectivos e do Serviço de Supervisão, sob a coordenação 

do Professor de Didática Especial e Prática de Ensino de 2º Grau - Es- 

tagio Supervisionado. 
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SEÇÃO 1T 
DA BIBLIOTECA 

Art. 32 - Os corpos docente e discente do Colégio Univer- 

sitdrio utilizardo dos servicos da Biblioteca Central da Universida- 

de. 

Art. 33 - A utilizagdo da biblioteca tera a finalidade de: 

I - fomecer os elementos necessarios a realizacao e enri- 

quecimento dos trabalhos _pedag6gicos, consultas e pesquisas; 

II - proporciocnar valiosa experiéncia sccial, pelo treina- 

mento da responsabilidade que decorre de utilizacdo de um bem comum. 

SEGAO III 
DO CONSELHO DE CLASSE 

Art. 34 - Cada Conselho de Classe sera constituido de: 

I - Diretor Assistente (Coordenador) 

II - Do Supervisor Pedagdgico 

III - Do Orientador Educacicnal 

IV - Professores de cada Classe 

Art. 35 - O Conselho de Classe terd a finalidade de: 

I - avaliar o aluno integralmente em relação às aquisições 

intelectuais, às atitudes, valores, habilidades sociais e psico-moto- 

ras; 

II - avaliar permanentemente o processo educativo, visando 

atingir os dbjetivos da educação; ¢ 

IIT - estabelecer critérios para os trabalhos de avaliagdo e 

recureragao; 

IV - elaborar os instrumentos de avaliagdo; 

V - analisar especificamente as causas dobaixo e alto ren- 

dimento do aluno e da classe, levando em consideragdo os fatores am- 

bientais, familiares e pedagogicos;
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VI - sensibilizar O professor para a importância da auto-a- 

valiação contínua de seu trabalho, com vistas ao replanejamento e ao 

seu aperfeiçoamento profissional; 

VII - colaborar com a compatibilização dos cbjetivos refe- 

rentes aos diversos componentes curriculares, especialmente daqueles 

que compõem a mesma âárea; 

VIII - desenvolver o hábito de pesquisa e analisar os proble- 

mas e dificuldades dos alunos e professores; 

IX - discutir medidas a serem tomadas para a solução de pro- 

blemas; 

X - apreciar os resultados finais dos alunos antes de serem 

encaminhados & Secretaria; 

XI - analisar as solicitações de renovação de matrícula; 

XII - elaborar planos de ação para por em prática as decisões 

tomadas. - ' 

TITULO IV 
DA ORGANIZAGAO DIDATICA 

CAPTTULO T 

DA ESTRUTURA DO ENSINO 

SEÇÃO T 
DO ENSINO DE 22 GRAU 

Art. 36 - O Colégio Universitirio ministrardoensino de 2° 

Art. 37 - Será adotado o regime de organizacgdo anual. 

Art. 38 - O aluno só podera concluir o 2.° grau se houver 

cursado o minimo exigido pelo COLWNI, de acordo com a sua grade cur- 

ricular e a legislagdo vigente. 
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CAPÍTULO 11 

DOS CURRÍCULOS E PROGRAMAS 

SEÇÃO T 
DA COMPOSIÇÃO DOS CURRTCULOS 

Art. 39 - O currículo terá um núcleo comum, cbrigatdrio, e 

uma parte diversificada para atender ao plano do Colégio Universitário 

e às necessidades individuais. 

Art. 40 - Os objetivos das matérias e do processo educati- 

vo, em geral, devem ajustar-se aos fins estabelecidos em lei, visan- 

do: 

I-em Oomimicação e Expressão,o cultivo da linguagem, que 

enseje ao aluno o contato coerente com os seus semelhantes e amanifes- 

tação harminica de sua personalidade, nos aspectos físico, psíquico 

e espiritual; 

II - em Estudos Sociais, o ajustamento crescente do educan- 

do ao meio em que deve viver e conviver, dando énfase ao conhecimento 

do Brasil, na perspectiva atual do seu desenvolvimento; 

III - em Ciências, o desenvolvimento do pensamento lógico e, 

a vivéncia do método cientifico; - 

IV - o ensino das matérias fixadas e das que lhe sejam a- 

crescidas, deve sempre convergir para o desenvolvimento, no aluno, da 

capacidade de cbservagao, reflexdo, criagdo, discriminacio de valores, 

Jjulgamento, comunicação, convivio, cooperagdo, decisão e agdo. 

SEÇÃO 1T 
DOS PROGRAMAS 

Art. 41 - Sempre que a experiéncia o indicar,e com a fina- 

lidade de atender & conveniéncias didatico-pedagdgicas, os programas 

poderdo sofrer reajustamentos, visando a adaptar-se ao nivel de desen- 

volvimento dos alunos e a‘evolugao do meio social. 

Art. 42 - Cabera ao Servico de Supervisao a responsabili- 

dade da adaptaczo dos proaramas.
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Art. 43 - Os programas adaptados serão submetidos à apro- 

vação da Diretoria e homologados pelo Colegiado do Colégio Universitá- 

rio. 

TÍTULO V 

DO REGIME ESCOLAR 

CAPÍTULO 1 

DO ANO LETIVO 

Art. 44 - O calendário escolar terd por finalidade a pre- 

visão dos dias e períodos destinados à realização das atividades cur- 

riculares. 

' Art. 45 - O calendário escolar determinard o inicio e o 

término do ano letivo, época de matricula, dias destinados às comemo- 

rações cívicas, sociais, religiosas, esportivas, bem como ao período 

destinado às férias escolares, recessos e recuperação. 

Art. 46 - O ano letivo terá a duração mínima de 180 dias 

letivos de trabalho escolar efetivo, excluídos os pericdos de estudos 

de recuperação e será ministrado em 36(trinta e seis) semanas de 5(cin- 

co) dias cada uma. 

Parágrafo Unico - O ano letivo será divididoem2(dois) se- 

mestres. . 

CAPÍTULO II 

DA MATRÍCULA 

Art. 47 - A matrícula dos alunos selecionados em concurso 

serd efetuada no Registro Escolar da Universidade,em perícdo estabele- 

cido no Calendário Escolar próprio. 

Art. 48 - A renovação de matriculade alunos reprovados se- 

rá feita, em periodo estabelecido no Calendário Escolar préprio, me - 

diante requerimento dirigido ao Diretor do COLUNI e por ele deferido, 

após ouvido o Conselho de Classe, o que terá validade somente apds sua
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efetivação no Registro Escolar da Universidade. 

Art. 49 - Não será negada matrícula por motivo de crença, 

raça ou condição social. 

Art. 50 - A matricula não será aceita, ou poderá ser can- 

celada, em qualquer época do ano letivo, por iniciativa da direção ou 

do responsável pelo aluno, quando: 

I - ficarem comprovadas,através de laudo médico do Servigo 

Médico da U.F.V., condições inadequadas de sanidades fisica e mental; 

II - o aluno praticar infragdo grave, devidamente compro- 

vada; 

IIT - o aluno que, sem justificativa, deixar de camparecer à i 

escola até o 20º (vigésimo) dia letivo, apds o início das aulas, como * 

também, o aluno que deixar de. comparecer a mais de 50% das aulas, du- 

rante o ano letivo; 

IV - o aluno for reprovado mais de uma vez. 

Art. 51 - No ato da matrícula,o aluno, ou seu responsável, 

devera tomar conhecimento das disposições deste Regimento. 

Art. 52 - O Colégio Universitário exigird para a matricula 

a apresentação dos seguintes documentos: : 

Histórico Escolar para fins de transferência; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Carteira de Identidade; 

Documento Militar; 

Titulo Eleitoral; 

Atestado Médico expedido pelo Servigo de Saúde da U.F.V. 

Paragrafo Unico - Os documentos de identificacao pessoal 

serdo devolvidos aos interessados, apds as devidas anotações. 

Art. 53 - Os documentos exarados em língua estrangeira, 

quando apresentados para efeito de matrícula, deverão ser acompanhados 

da respectiva tradução, atendendo também os aspectos da legislação vi 

gente. 
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CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 54 - Salvo a hipõtese de cbrigação legal,o COLUNI não 
aceitará transferências. O ingresso em qualquer série dependerá de pré- 
via aprovação em exame de seleção. 

CAPÍTULO IV 

DA FREQUÊNCIA 

Art. 55 - Será cbrigatória a freqúência. a todas as ativi- 
dades escolares e o comparecimento do aluno computado para fins de pro- 

moção. 

Art. 56 - Os minimos de freqllência a serem exigidos são cs 
determinados no Capítulo referente a verificação do rendimento esco- 
lar. 

TÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO ESCOLAR E DE SUA UTILIZAÇÃO DIDATICA 

CAPTTULO I 

DA VERIFICACAO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

Art. 57 - A avaliação do trabalho escolar visard especial- 
mente, a acampanhar o desenvolvimento do aluno e o áperfeiçoamento do 

ensino-aprendizagem. 

Art. 58 - A verificacdo do rendirento escolar compreenderd 
a avaliacdo do aproveitamento e a apuragao da assiduidade. 

Art. 59 - Na avaliagao preponderdo os aspectos qualitati- 
vos scbre os quantitativos, de acordo com o Art. 14 da Lei 5692/71. 

Art. 60 - Deverdo participar da avaliação,todas as pessoas 
diretanente envolvidas no processo ensino-aprendizagem. 

§ 12 - Varics instrumentos de medida poderao ser utiliza- 

dos (testes, trabalhos individuais ou em equipe,pesquisas, observagoes 
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e outros) , devendo o professor seleciona-los de acordo com a natureza 

da matéria e o tratamento metodoldgico adotado. 

§ 2º - Os instrumentos de avaliagdo serdo elaborados pelos 

professores, supervisor e com a participagdo do Diretor de acordo com 

o curriculo desenvolvido. 

8 9 A auto—avaliaçã) do aluno devera ser adotada, por 

constituir instrumento indispensável ao seu envolvimento no processo 

ensino-aprendizagem. 

Art. 61 - A avaliacio do trabalho escolar serd continua e 

cumlativa. 

Art. 62 - A verificação do rendimento escolar do aluno far- 

~se-a por meio de notas expressas ha escala de 0 a 100,com aproximagao 

matematica, nos periodos previstos pelo Calendirio Escolar proprio. 

Art. 63 - Haverd 4 (quatro) avaliagdes durante o ano leti- 

vo, as quais deverd@o ser registradas nos meses de abril, junho, setem- 

bro e novenbro, com pesos de 1, 2, 3, 4, respectivamente,e, ainda, uma 

avaliagdo final para os alunos que necessitarem de estudos de recu- 

peração. 

Art. 64 - Os instrumentos de medida, utilizados pelo pro- 

fessor, deverão ser expressos no Plano de Estudo de cada disciplina, 

com as respectivas datas ou épocas de aplicação e aprovados pelas au- 

toridades competentes do COLUNI. 

Parágrafo único - As provas e exares não poderão ser apli- 

cados nos horários destinados às aulas. 

Art. 65 - O professor, em cada avaliação subsequente, uti- 

lizará aproximadamente 30% da avaliação, para verificar a fixação de 

conhecimento dos assuntos avaliados anteriormente. 

Art. 66 - O aproveitamento do aluno, no final do ano leti- 

vo, será a média ponderada das 4(quatro) avaliações. 

Art. 67 - É vedada a repetição autoráticade notas,em qual- 

quer época do ano letivo, sob qualquer pretexto e para qualquer e- 

feito. 
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Art. 68 - O processo de apuracdo da assiduidade ficard a 

cargo dos professores, que deverao fazer o registro diário da frequên- 

cia dos aluncs. 

Art. 69 - É cbrigatdria a freqiencia às praticas de Educa- 

ção Fisica, na forma da legislação vigente. 

CAPTTULO 1T 

DA _APROVAC]XD 

Art. 70 - Para efeito de aprovagao serão computados o Apro- 

veitamento Escolar e a Assiduidade do Aluno. 

Art. 71 - Sera considerado aprovada o aluno que: 

I - alcancar média do aproveitamento escolar igual ou su- 

perior a 51 pontos em cada conteúdo especifico; 

II - tiver fregliéncia igual ou superior a 75%, salvo para o 

aluno que tiver média de aproveitamento escolar superior a 80 pontos, 

em cada contelido especifico,quando a freqiéncia minima exigida será de 

50%. 

CAPTTULO III 

DA RECUPERACAO 

SEÇÃO T 
DA RECUPERAGAO PARATELA 

Art. 72 - A recuperacao paralela destina-se ao aluno de a- 

proveitamento escolar insuficiente, visando a colocd-lo em condições 

de prosseguir na série em curso e será oferecida,cbrigatoriamente,pe= 

lo COLUNI, no momento em que se manifestar a deficiência, consideran- 

do-se as possibilidades do aluno. 

SEÇÃO TT 
DA RECUPERAÇÃO FINAL 

Art. 73 - A recuperação final, destinadas aos alunos de a- 
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proveitamento escolar insuficiente no final do ano, visa a oferecer a 

oportunidade de alcançar aprovação, mediante estudos de recuperagao pro 

porcionados cbrigatoriamente pelo COLUNI, imediatamente após o encerra 

mento do ano letivo regular. 

Art. 74 - Poderá se beneficiar dos estudos de recuperação 
o aluno que atender uma das sequintes condições: 

I - apresentar média ponderada de aproveitamento escolar 

de 30 a 50 pontos, nas 4 avaliações realizadas durante o ano letivo e 

freqlência iqual ou superior a 75%, em cada conteúdo especifico; 

IT - apresentar média ponderada de aproveitamento escolar 

de 51 a 80 pontos, nas 4 avaliações realizadas durante o ano letivo e 
freqiéncia de 50 a 74%, em cada conteúdo especifico. 

Art. 75 - O aproveitamento do aluno, no periodo de recupe- 

ração, serd feito através da avaliação final, que abrangera toda a ma- 

téria ministrada durante o ano, objeto da recuperacio,que será expres- 

so em nota de 0 a 100, com aproximacao matemitica para a wnidade. 

Art. 76 - Para a apuragao final da recuperação do aluno se- 
rá utilizada a média ponderada do resultado das 4 avaliagGes bimes - 
trais com peso 3 e a nota obtida na avaliagao final, apds o perícdo de 

recuperag@o, com peso 2. 

Art. 77 - Para cbter aprovação na recuperagao, o aluno de- 

verd atender as seguintes condições: 

I - tiver freqi¥ncia igual ou superior a 90% 3s atividades 

de recuperagao final; 

II - apresentar média ponderada final de aproveitamento es- 

oolar igual ou superior a 51 pontos, para o aluno para atender as con- 

dições do inciso I do Art. 74 deste Regimento; 

IIT - apresentar média ponderada final do aproveitamento es- 

colar, igual ou superior a 60 pontos,com melhoriade aproveitamento es— 

colar, para o aluno que atender as condigoes do inciso II do aArt. 74 
deste Regimento.
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CAPTTULO IV 

DA ADAPTACRO 

Art. 78 - A adaptação do aluno ao novo curriculo tem, em 
principio, o chjetivo de ajusti-lo ao plano de estudos do Colégio Uni- 
versitario. 

Art. 79 - A adaptacao far-se-i mediante a um dos sequintes 
processos, conforme o caso: 

I - Aproveitamento de estudos; 

IT - Complementagd@o de estudos; 
III - Suplementac@o de estudos. 

Art. 80 — Ocorrera aproveitamento quando os estudos das ma- 
térias ou contefidos especificos, cursados com proveito,na escola de o- 
rigem, forem integralmente aceitos .pelo Colégio Universitario. 

§ V O aproveitamento de estudos independe de diferenças 
de programas, carga horária e número de séries ou período letivo em que 
tiverem sido ministrados. 

§ 22 O aproveitamento de estudos não dispensa o aluno de 
cursar os conteúdos que campdem o currículo pleno,a partir da série ou 
periodo em que se matricular. 

§ S Havendo aproveitamento de estudos serã consignado no 
Histórico Escolar a carga horária e as faltas de acordo com a origem, 
em relação às séries ou períodos concluídos com proveito, para fins de 
cálculo de carga horária total do grau. 

Art. 81 - Ocorrera camplementação quando as somas das car- 
gas horarias dos estudos aproveitados e dos realizados for insuficien— 
te para conclusdo do grau, tornando-se necessario ministrar estudos com 
plementares para atendimento dessa exigéncia. 

§ 1º - Não poderão ser complementados estudo de matéria ou 
conteldo específico em que O aluno houver sido reprovado,quer por fre- 
qtiéncia insuficiente, quer por falta de aprovei tamento minimo. 
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§ 22-a complementacao cbedecera a plano individual de es- 

tudos, conforme a peculiaridade de cada caso. 

§ HA carga horaria de comolementação será consignada 

no histórico escolar, apds apuração do núrero de aulas dadas e de fal- 

tas, e, no caso em que se requer aprovação, também avaliação do apro- 

veitamento. 

Art. 82 - Ocorrerá a suplementação quando o estudo de ma- 

térias, ou conteúdos específicos do núcleo comum,não tiverem sido fei- 

tos em qualquer série ou período da escola de origem. 

8 1RA suplementação de estudos implica na obrigatorie- 

dade de o aluno cursar normalmente a matéria ou conteúdo específico, 

com apuração de assiduidade e avaliação do aproveitamento, na forma da 

lei. 

Art. 83 - A adaptação dar-se-á: 

I - em relação às matérias ou conteúdos específicos do nú- 

cleo camm, por aproveitamento ou suplementação de estudos, conforme o 

caso; 

II - em relação às matérias ou conteúdos específicos do Art. 

Ffie respectivo parâgrafo único, da Lei 5692 de 11 de agosto de 1971, 

por aproveitamento, sendo considerados sempre como de idêntico ou equi j 

valente: valor formativo, quaisquer que tenham sido sua abrangér—)cia,du— 

ragao ou forma de abordagem metodoldgica na escola de origem; 

III - em relacdo ds matérias ou contelidos especificos acres 

centados pelo Colégio Universitdrio e não estudadog na escola de ori- 

gem, por suplementaêão, por complementagdo ou por outro processo ado- 

tado, segundo os dados de cada situação. 

Art. 84 - A complementação e a suplementação de estudos de 

verão ser feitos em períodos previamente determinados pelo Diretor do 

COLUNI. Incorrendo possibilidade de adaptacao, a transferência do alu- 

no não serã aceita. 

Art. 85 - O aproveitamento de estudos realizados no exte- 

rior será feito de acordo com a legislacao em vigor.
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CAPTTULO 1V 

DO ATENDIMENTO A ALUNOS EM SITUAÇÃO ESPECIAL 

Art. 86 - Será dispensado tratamento especial ao aluno que 

se encontrar nas seguintes situações: 

I - previstas no Decreto-lei Federal 1044, de 21 de outu- 

bro de 1969, comprovadas por laudo rédico fornecido pelo Serviço de 

Saúde da U.F.V.; 

IT - indicadas no Decreto Federal 69.450, de 1º de novenbro 

de 1971, e Iei Federal nº 6503, de 13 de dezembro de 1977, no quee se 

refere à pratica de Educacdo Fisica; 
. 

III — prevista na Lei Federal 6202, de 17 de abril de 1975, 

comprovada por laudo médico fornecido pelo Servico de Saúde da U.F.V.; 

IV - se convocado, temporariamente, para O Servico Militar, 

desde que suas faltas se déem em virtude de obrigagtes decorrentes des 

sa situagao; 

V - de estudantes que realizaram parte dos estudos no ex- 

terior; 

VI - de atraso considerdvel, quanto à idade regular de ma- 

tricula, e os superdotados encaminhados pelo Servico de Orientagao E- 

ducacional e Supervisao Pedagdgica. . 

Art. 87 - O tratamento a ser dispensado aos alunos enqua- 

drados nas situações previstas no artigo anterior, no que se refere à 

matricula, ao aproveitamento e & freqiéncia, devera ser planejado, pelo 

Servigo de Supervisdo, à luz da legislacao em vigor. 

TITULO VII 

DO PESSOAL 

CAPTTULO I 

DO PESSOAL DOCENTE 

SEÇÃO 1 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 88 - O Corpo Docente do Colégio Universitdrio — será 
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constituído por professores e especialistas devidamente habilitados e 

contratados pela U.F.V., de acordo com a legislação trabalhista. 

SEÇÃO TI 
DA ADMISSÃO 

Art. 89 - A aâmissão do pessoal docente será feita por con- 

trato de trabalho, para preenchimento de vagas de professor de ensino 

de 22 grau, a vista dos resultados obtidos nos competentes processos 

de seleção.' 

Parágrafo Único - Para admissdo de pessoal docente exigir- 

—se-a do candidato, como título básico, diploma de licenciatura plena 

relacionado com a area de conhecimento exigida no ensino de 22 grau. 

SEGRO III 
DOS DEVERES 

Art. 90 - S3o atribuições dos Professores: 

I - ministrar suas aulas em regime de participagéo, usando 

processos didaticos atualizados, de forma a proporcionar aos alunos o- 

portunidades para o desenvolvimento de todas as suas potencialidades e ' 

garantir-lhes o máximo rendimento, agindo principalmente como educa- 

dor; 

II - ser pontual e,em caso de auséncia, avisar previamente; 

III - apresentar a Diretoria,no inicio dq ano escolar,o Pla- 

no de Curso; 

IV - manter a disciplina em classe e colaborar para a dis- 

ciplina em todas as atividades escolares; 

V - providenciar o material necessario ao desempenho de 

suas atividades; 

VI - integrar comissdes examinadoras, quando designado pelo 

Diretor; 

VII - cumprir os programas elaborados, tendo em vista o pe- 

riodo de trabalho escolar;
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VIII - comparecer a seminários, encontros culturais,cursos de 

aperfeiçoamento, reuniões de professores, do Conselho de Classe e às 

ccmemrações de datas festivas; 

IX - apresentar-se decentemente vestido, não se descuidando 

de sua aparência pessoal ; 

X - fornecer & Secretaria, dentro do prazo marcado, os re- 

sultados das avaliações mensais; 

XI - colaborar com o Serviço de Orientação Educacional em 

assuntos relacionados com os educandos; 

XII - colaborar na formação moral e cívica dos alunos; 

XIII - exercer outras atividades afins, previstas neste Regi- 

mento e na lei. : 

Art. 91 - É vedado ao professor: 

I - entrar em atraso em classe ou dela sair antes de seu 

término, a não ser com autorização da Diretoria; 

II - ocupar-se, em aula, de assuntos estranhos à finalidade 

educativa; : 

1II - servir-se do magistério para propagar doutrinas contrá 

rias aos interesses nacionais; 

IV - ferir a susceptibilidade dos alunos,no que diz respei- 

to às convicções políticas e religiosas, bem como a nacionalidade, o- 

rigem, cor, omdição intelectual e social; 

V - colocar alunos fora da sala de aula; 

VI - suspender alunos de suas aulas ou atividades; 

VII - negar atender ao aluno em provas ou trabalhos em tempo 

extra, quando de ausência justificada; 

VIII - vender livros, apostilas ou arrecadar qualquer impor- 

tancia em dinheiro; 

IX - ministrar aulas particulares remuneradas aos educandos 

que estejam sob sua responsabilidade educacional; 

X - reproduzir e publicar em outros estabelecimentos todo 

e qualquer material didatico produzido no Colégio Universitario. 
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Parágrafo Cnico- Os professores e - especialistas, pela 

inobservância de seus deveres, estarão sujeitos à rescisão de seus con 

tratos, respeitadas, neste procedimento, as exigências legais. 

SEÇÃO III 
DOS DIREITOS 

Art. 92 - São direitos do professor: 

I - condições para realização de trabalho eficiente; 

II - material didático adequado ao cumprimento da programa- 

ção sob sua responsabilidade; 

IIT - liberdade de promover experiências pedagógicas em sua 

atividade ou em conjunto cam outros professores; 

IV - respeito a sua autoridade; 

V - oportunidade de realizar encontros para renovagdo pe- 

dagdgica; 

VI - solicitar reunides extraordindrias do Conselho de Clas 

se. 

Art. 93 - No exercicio de suas funções, exigir-se-d dos 

professores e especialistas, tendo em vista o posicicnamento filosófi- 

co educacional do estabelecimento, o seguinte: 

I - habilitação na forma da lei; 

en demonstração de maturidade intelectual, efetiva e emo- 

cional; 

III - testemunho de integridade e coeréncia ética e moral,pe 

la sua vivéncia pessoal e social; 

IV - insercdo nas diretrizes educacionais assumidas pelo es 

tabelecimento. 

Art. 94 - Qualquer membro do Corpo Docente poderd ser cha- 

mado a ocupar cargo de coordenagao e funcoes especiais na commnidade 

educativa da U.F.V., a critério da Diretoria e de acordos com os Or- 

gaos Superiores da Universidade. 
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CAPÍTULO 11 

DO PESSOAL DISCENTE 

SEÇÃO T 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 95 - O corpo discente do Colégio Uhiversitario sera 

constituidc por todos os alunos matriculados. 

SEÇÃO TT 
DOS  DEVERES 

Art. 96 - São deveres do aluno: 

I - ser assidwo e paxtuàl nas atividades escolares; 

II - executar os trabalhos escolares determinados pelos pro- 

fessores; 

III - participar na disciplina e ajudar a Diretoria na sua 

manutencao; 

IV - respeitar as autoridades constituidas e servidores,cum 

prindo com zelo suas determinacdes; 

V - zelar pela conservação do prédio,mobilidrio e material 

didatico, bem como de tudo que é de uso coletivo e responszbilizar-se 

pelos danos que causar; 

VI - aproveitar as ocasices que o estabelecimento lhe ofe- 

rece para desenvolver hábitos de sociabilidade e convivéncia em gru- 

po; 

VII - proceder com honestidade nas provas e demais trabalhos 

escolares; 

VIII - abster-se de atos que perturbem a ordem, ofendam os 

bons costumes ou importem em desacato as leis, as autoridades escola- 

res ou aos professores e servidores, bem como aos representantes de 

turmas, no exercicio de suas atribuigGes. 

Art. 97 - É vedado a0 aluno: 

I - praticar atos ofensivos a moral e aos bons costumes; 
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II - promover vendas, coletas ou subscrições,dentro do Cam- 

pus da U.F.V.; 

III - impedir a entrada de colegas no Colégio Universitário 

ou incitá-los à ausência coletiva; 

IV - perturbar o bom andamento dos trabalhos escolares. 

SEÇÃO III 
DOS DIREITOS 

Art. 98 - São direitos do aluno: 

I - todos os direitos que lhe são conferidos por lei; 

IT - receber a orientação necessária para realizar suas ati 

vidades escolares; 

IIT - usufruir de todos os benefícios de caráter educativo, 

recreativo e social que o Colégio Universitário proporcicnar aos seus 

alunos; 

IV - expor as dificuldades encontradas nos trabalhos escola 

res de qualquer disciplina e solicitar aos professores atendimento ade 

quado; 

V - agrupar-se em organizações de cunho científico, artís- 

tico cívico, esportivo, religicso,respeitando as disposições deste Re- 

gimento Escolar; 

VI - freglentar a Biblioteca, instalagdes esportivas, salas 

especiais, mesmo fora do hordrio escolar, desde que cbtenha permissao 

dos respcnséx}eis pelas mesmas. 

TITULO VIII 

DAS INSTITUIGCES ESCOLARES 

CAPTTULO I 

DO CENTRO CIVICO ESCOLAR 

Art. 99 - O Colégio Universitdrio manterd um Centro Civi- 

co, com o cbjetivo de estimilar e difundir todas as iniciativas de ca- 

rater civico-social. 
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Art. 100 - O Centro Civico Escolar serd constituido pelos 
alunos do Colégio Universitario, sob a orientacao do professor de Edu- 
cação Moral e Civica. 

Pardgrafo Unico - A organizacio, estruturação e funciona- 
mento do Centro Cívico dependera de instrucées baixadas pela Direção 
do Colégio Uhiversitirio e terd regimento proprio. 

CAPTTULO II 

DA ASSOCIACKO DE PAIS E MESTRES 

Art. 101 - A Associação de Pais e Mestres serd constitufda 
pelos pais de aluncs e professores do estabelecimento, tendo por fina- 
lidade colaborar com a integrac@o escola-familia. 

Art. 102 - A Assoclacao de Pais e Mestres terd estatuto 
pxoprm para sua organizagao, funcionamento e dinami zacao, aprovado em 
assenbléia. 

CAPITULO III 

DA ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNCS 

Art. 103 - Poderd ser criada a Associagio dos Ex-Alwics do 
Colégio thiversitario, cbjetivando a continuidade da vivéncia escolar, 
regida por estatuto próprio. 

TITULO IX 

DA INTERCOMPLEMENTARIEDADE 

Art. 104 - Respeitadas as disposições e normas legais ati- 
nentes, na execucao de programas e curriculo, poderdo ser adotadas a 
intercomplementaridade e entrosagem escolares, mediante convénio com 
outros estabelecimentos de ensino,entidades, centros interescolares ou 
empresas, mantidas pelo Poder Piblico ou pela iniciativa privada. 

$ 1° - 0s convénios poderdo ser firmados tambdm para as a- 
tividades praticas e estágios. 

o = s -~ . s § 20 -A execucao e o funcionamento dos convénios previs- 
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tos, bem como outras medidas para instrumentar a intercomplementarida- 

de, serão definidos nos próprios documentos que os instituirem. 

8 st celebracao desses convénios deverá ser submetida 

3 aprovagdo da U.F.V. 

TÍTULO X 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 105 - O regime disciplinardo Colégio Universitirio o- 

bedecerd as normas do Regimento Geral da Universidade Federal de Vigo- 

sa. 

TITULO XI 

DA EXPEDICAO E REGISTRO DE CERTIFICADCS 

Art. 106 - O COLUNI expedira acs aluncs aprovados: 

I - certificado de conclusdo de série; 

IT - certificado de conclusão do 2% grau, com habilitagdo 

profissional a nivel de Auxiliar Técnico. 

Art. 107 - Para que tenham validade nad.onal,. os certifi- 

cados serão registrados em órgão do Ministdrio da Educacdo e Cultura e 

remetidos à U.F.V., que, por intermédio da Diretoria do Registro Esco- 

lar, os intregara ao seu respectivo portador. 

TITULO XI 

DAS DISPOSICOES FINALS 

Art. 108 - Integra o presente regimento, sob forma de Ane- 

%0, o curriculo do Ensino de 2º Grau, com a respectiva carga horaria. 

Art. 109 - Os casos cmissos neste Regimento serdo resolvi- 

dos pelos órgãos competentes, respeitadas as determinagGes legais vi- 

gentes.
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aprovação. 

L DE VIÇOSA 

Art. 110 - Este Regimento entra á em vigor na data de sua 




